Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1134/92

AUTORIZA PAGAMENTO DE DESPESAS COM HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÀO DE POLICIAIS MILITARES E DOS ESCRUTINADORES QUE PRESTARAM SERVIÇOS NAS ELEIÇÕES DE 03 DE OUTUBRO DE 1992.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a pagar ao Hotel e Churrascaria abaixo discriminados, despesas relativas a hospedagem e elimentação de Policiais Militares e alimentação dos escrutinadores que prestaram serviços nas eleições de 03 de outubro de 1992.

KI LANCHE BAR E RESTAURANTE DE JOSÉ ALVÍCIO DE MELO      CR$ 2.194.000,00

HOTEL E CHURRASCARIA BOM RETIRO DE DEVINO CANDIDO VELOSO CR$   750.000,00

TOTAL                                                    CR$ 2.944.000,00

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo 1º, desta Lei, correm por conta da dotação orçamentaria 3130.00.015 - Serviços de Terceiros e Encargos - 3100.00 - Despesas de Custeio - 3000.00 - Despesas Correntes - 03.01 - Secretaria de Administração - 03.07.021-2006 - Manutenção das Atividades Geral do Município.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Outubro de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
